
NOTA  DE  ANULAÇÃO DE PROCESSO  DE  COMPRA  Nr.:   19 / 2011

CNPJ:

C.E.P.: 89600-000

82.939.380/0001-99

-

Motivo:

JOAÇABA                  ,  1  de  Novembro  de  2011

Objeto:

JOAÇABA                   - SC

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA                   

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 378 

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  50/2011 - PR

82/2011

109/2011

10/10/2011

---------------------------------------------------------------------------------
RAFAEL LASKE

PREFEITO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DAR PUBLICIDADE AOS AUTOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO EMITIDOS 
PELA GERÊNCIA DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, EM ÓRGÃO DE IMPRENSA ESCRITA (JORNAL DE CIRCULAÇÃO NO 
MUNICÍPIO E REGIÃO ONDE OCORREU A INFRAÇÃO), COM PUBLICAÇÕES SEMANAIS, CONFORME DETERMINAÇÃO DO 
CETRAN/SC (RESOLUÇÃO Nº 008/2004 - PARECER Nº 099/2010). 

Considerando o teor da ata 107/2011, emitida pela comissão de licitações em 01/11/2011, onde se constatou não acudirem 
interessados em participar da licitação, o Poder Público Municipal, resolve declarar: 
1. DESERTO, o presente processo licitatório, bem como determinar e extinção do mesmo. 

Data do Processo:

Processo de Licitação:

Processo Administrativo:


